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DECRETO N.o ti, 49 4. 

Abre Credito Adicional Suplementar; dando outras 

providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL CE ~RAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto na Divisao de Administraçao Geral da FUNERÁ 

RIA, MUNICIPAL DE UMJARNAA, o Credito Adicional. Suplementar no valor de Cr$. 

52.271,74 (cinquenta e dois mil, duzentos e setenta e um cruzeiros e setenta 

e quatro centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentaria 	do 
corrente exercício financeiro. 

0100 - FUNERÁRIA MUNICIPAL DE .UMUARAMA 

01'01 - ACMINIMACÃO GERAL 

01.11603262.001 - Atividades Funerarias 

- Outros Serviços e Encargos 	52.271,74 

TOTAL 	 52.271,74 

Art. 22 - Para cobertura do Credito aberto no artigo anterior será 

utilizado o provavel excesso de arrecadação previsto para o corrente 	exer 
cicio. 

Art.:. 32 - Revogam-se as disposições em contrario. 

PAODNUNICIRAL, aos 20 dedezçrnbrode 1992. 

Diretor-Presidente da ACESF 
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